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coNSELHo MuNrcrpAL DE AssrsrÊt-tct* soctAL - cMAS DE tRAUçuBAtcE

Lei Municipal n' 1 .221 , de 20 de junho de 2017 , alterada pela Lei 1.588, de 0B de setembro de 2021

Resolução N 47n423, de 29 de dezembro de2A23.

Dispoe sobre a apresentaÇâo e aprovaçâo da
aplicação do recurso de custeio oriundo da
programação no 230610820230004 de 2023 no

valor de R$300.ü00,00 (trezentos mil reais)
destinado ao Fundo Municipal de Assistência
Social (FMAS) do municípío de lrauçuba para o
Nível de Proteção: Estruturação da Rede de
Serviços do SUAS (No Pleito:

5590 1 2306 1 0202303) .

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de lrauçuba/CE, no uso de

suas competências e nas atribuiçÕes conferidas pelo art.23 da Lei Municipal N0 1 .221, de 20 de junho

de 2417, alterada pela Lei 1.58812021, de 0B de setembro de 2A21, em Reunião Extraordinária

realizada no dia 29 de dezembro de 2423, de acordo com suas competências estabelecidas na Lei de

N0 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma

Operacional Básica - N0B/2012:

RESOLVE:

Artigo 10: Aprovar a aplicação do recurso de custeio oriundo da programação n0 230üA82A230004

de 2023 no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) destinado ao Fundo It/unicipal de Assistência

Social (FMAS)do município de lrauçuba para 0 Nívelde Proteção: Estruturação da Rede de Serviços

do SUAS (N0 Pleito: 55901230610202303);

AÉigo 20: A proposta foi elaborada e inserida pela Prefeitura Municipal de lrauçuba, através da

Secretaría da lnclusâo e Promoçâo Social, no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias -

SIGTV (Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome);

Artigo. 30 Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

lrauçuba-CE, 29 de dezembro de 2023.

Tayana' Kely Silva Sousa

Vice-Presidente do CMAS
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